
Prefeitura do

Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade
Secretaria Executiva de Gestão e Controle Ambiental

Processo nº: 8062574523

LICENÇA DE OPERAÇÃO

1. Dados do Empreendedor

Nome/Razão REGENCE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA

Endereço: AV NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, 2160

Data Validade:  25/09/2025

CPF/CNPJ: 09.941.977/0001-88

A Secretaria Executiva de Gestão e Controle Ambiental, CONCEDE a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO
(REGULARIZAÇÃO), processo nº 8062574523, conforme dados abaixo:

Sequencial do Imóvel: 751959.1 Inscrição Mercantil: 391.183-7

ENCRUZILHADA - RECIFE/PE

Licenciamento de Atividade, Potencial Degradador: Médio, Porte: Especial.

2. Endereço Oficial

Avenida Norte Miguel Arraes de Alencar,2160 Encruzilhada Recife PE

3. Descrição do

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos - REGENCE VEICULOS

4. Condicionante(s) Geral(is)

1. É proibida a introdução direta de esgotos sanitários e outras águas residuais nas vias públicas e/ou em
galerias pluviais; a introdução direta ou indireta de águas pluviais em canalizações de esgotos sanitários,
conforme Parágrafo Único do artigo 31 da Lei Municipal 16.243/1996.

2. Os resíduos sólidos perigosos (classe I) gerados, como: embalagens de óleos, graxas e solventes, estopas
contaminadas com óleos ou substâncias químicas, peças inservíveis com óleo e outros, devem ser
adequadamente armazenados e descartados, conforme ABNT 10.004/2004 por empresa que possua a devida
licença ambiental.

3. Caso seja recolhido gás refrigerante usado, o mesmo deverá ser encaminhado para o órgão responsável
para regeneração ou destinação final, devendo os comprovantes desse serviço ser apresentados a esta
Secretaria quando da renovação desta licença, bem como o cadastro da empresa junto ao referido órgão.

4. O óleo lubrificante usado deve ser adequadamente armazenado, em local coberto e com piso impermeável,
e destinado para empresa que possua licença ambiental e autorização da agência Nacional do Petróleo -
ANP, devendo ser apresentados a esta Secretaria, quando da renovação desta licença, os comprovantes de
destinação, licença ambiental e autorização ANP da empresa executora do serviço.

5. Caso ocorram derramamentos de óleo ou combustíveis no piso nas áreas de realização das atividades, o
mesmo não deve ser lavado, devendo ser realizada a coleta do produto por meio de material absorvente, o
qual deverá ser descartado como resíduo sólido perigoso (classe I).

6. Deve ser observada a manutenção da impermeabilidade do piso nas áreas de realização das atividades,
devendo ser reparadas quaisquer rachaduras ou fissuras, a fim de evitar a contaminação do solo, não devem
existir sistemas de drenagem nem caixas de passagem no piso dessa área.

7. Realizar a cada cento e oitenta dias (6 meses), monitoramento por meio de análise do efluente da saída da
caixa separadora de água e óleo, para presença de óleos minerais e graxas, conforme parâmetros da
Resolução CONAMA 430/11.
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5. Condicionante(s) Específica(s)

1. Anexar quando solicitar a renovação desta licença, recibo de limpeza e manutenção da CSAO - caixa
separadora de água e óleo, até o dia 22/09/2025

2. Anexar quando solicitar a renovação desta licença, recibo de recolhimento do resíduo classe I (perigoso),,
até o dia 22/09/2025

3. Anexar quando solicitar a renovação desta licença, a última análise dos efluentes da saída da caixa
separadora de água e óleo, até o dia 22/09/2025

4. Anexar quando solicitar a renovação desta licença, recibo de recolhimento de pneus e chumbo, até o dia
22/09/2025

1. São consideradas infrações ambientais o disposto na Lei Municipal 18.211/2016.

2. Esta Licença, de caráter estritamente ambiental, não dispensa nem substitui outras certidões, licenças ou
alvarás de qualquer natureza exigidos pelos demais órgãos competentes, em especial o Alvará de Localização
e Funcionamento. Devendo o funcionamento da atividade estar de acordo com as especificações constantes
os documentos apresentados e demais exigências, do qual constitui motivo determinante.

3. Esta Licença deverá ser afixada em local visível e deverá estar acessível às equipes de fiscalização

6. Informação(ões) Complementar(es)

8. Realizar limpeza e manutenção da CSAO, em condições normais, no mínimo a cada 6 (seis) meses de
operação ou anteriormente a depender dos resultados das análises de monitoramento das concentrações. Os
resíduos oleosos coletados deverão ser destinados à empresa que possuam a devida licença ambiental.

9. No referido estabelecimento não devem ser realizadas as atividades de lanternagem e funilaria de veículos
automotores.

10. Não ultrapassar, nos limites da propriedade, os níveis de ruído permitidos pela Legislação Municipal (Lei
16.243/1996, art. 51- Código de Meio Ambiente e Equilíbrio Ecológico do Recife).

11. Fica proibido o uso de equipamento de amplificação sonora (caixa de som, etc) sem a competente Licença
para Utilização Sonora expedida por esta secretaria

12. De acordo com a lei 12.305/2010 que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos no gerenciamento de
resíduos perigosos, materiais e dispositivos que contém chumbo, precisam ser reciclados, por meio de
empresa ambientalmente licenciada
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Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o link https://processos.recife.pe.gov.br/pcr-
urbanistico/externo/exibircertificado/exibir-certificado.action e digite o código existente no rodapé do selo

119-cva6ewlle8ep1w81

Licença de Operação


